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*S* SOE AS DIRETIRZES •ÇA•MDÑASPRA O EXERCICO DE

1997.

RETIRICACOES DO K.O. DE 1

ARTIGO -NA 1.' LINHA

ONOE SE LE: PROJETO .....

LEIA-SE: 0 PROJETO .....

ARTIGO 15 --.....

I...... ALINHA

ONDE SE LE: ..... VOTO SOB FORMA .....

LEIA-SE: ..... VOTO SOB A FORMA .....

* 2. 0 NA 5* LINHA.....

LEIA-SE: ... PROVENTOS E INATIVOS .....

LEIA-SE: ..... PROVENTOS A INATIVOS .....

* 3. ONA 3* LINHO......

ONDE SE LE: ..... VOTO SOB FORMA .....

LEIA-SE: ..... VOTO SOB A FORMA .....

ARTIGO 19--. ....

IX-...... NA 2.' LINHA

ONDE SE L*: .... CIONTRIBUICOES DO ESTADO .....

LEIA-SE: ..... CONTRIBUINTES DO ESTADO .....

ARTIGO 21 -..... NA Z' LINHA

ONDE SE LE: ..... DE REURSOS POR .....

LEIA-SE: ... DE RECURSOS POR .....

-.....

B) NA TINHA..... 4*

ONDE SE TE: ..... TRANSITORIAS .....

LEIA-SE: ..... TRANSITÓRIAS .....

H NA 3.' LINHA.....

ONDE SE LE: ..... GOVERNAMENTAIS;

* DECRETO N* 41.016, DE 17 DE JULHO DE 1996

REUFANA O NIGO 3Y DO DECRE N.E 33.317, * 3 DE JUNADO DE1991

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - 0 ARTIGO* DO DECRETO N.* 3331L DE 3 DE JUNHO DE 199 1,

PASSA A VIGORAR COM A SEGUFNTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 3.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

-

FCANDO REVOGADA A ALINEA *C* DO INCISO VI ACRESCENTADO AO ARTIGO 10 DO

DECRETO N.* 2*253. DE 14 DE MARÇO DE 1988, PELO INCISO I DO ARTIGO I.O DO

DECRETO N.* 30.196, DE 21 DE JULHO DE 1989.*.

ARTIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

-

RETROAGÌNDO SEUS EFEITOS A 4 DE UNHO DE 199 1.

PA AC O DOS BANDE RANTES, 1 7 DE JU HO DE 1996 .

MARIO COVAS

BETANDO DOS ZNTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIRIL

•ANTONIOANGARA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

1 7 DE JULHO DE 1996.

* DECRETO N* 41.017, DE 17 DELO DE 1996

AUTORIZA A F•ENDODO ESTADO A RECEBER, POR*DOANDO, DA PREFEIRURA

MUNDIALL DO SOMABA O INSD QUE ESPECIFICA*

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PUFO NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO T,O * FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR DOAÇÃO,

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM A

ÁREA DE I 1.014,80M', SITUADO NO JARDIM IPE MUNICÍPIO E COMARCA DE

SOROCABA, NECESSARO A INSTALAÇÃO DA SEDE REGIONAL DO CORPO DE BOMBEIROS

NAQUELA CIDADE, COM AS MEDIDAS, LIMITES E CONFORNTACOES CONSTANTES DO

MEMORIAL E PLANTAS ANEXOS AO PROCESSO PR-4-102191, DA PROCURADORIA

REGIONAL DE SOROCABA, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A SABER: FAZ FRENTE

PARA A RUA ISAURA DE OLIVEIRA LEITE, (ANTIGA RUA *4*), ONDE MEDE 81,30M;

SEGUE EM CURVA NA EXTENSÃO DE 9.00M E DAI SEGUE MAIS 61,00M EM RETA,

ACOMPANHANDO O ALINHAMENTO DA RUA JOSÉ ROSA (ANTIGA RUA *8*); DESSE

PONTO SEGUE EM CURVA NA EXTENSÃO DE 13,40M E MAIS 47.30M EM RETA,

ACOMPANHANDO O ALINHAMENTO DA RUA *5*, ATE ENCONTRAR A LINHA DOS FUNDOS;

SEGUE A CERCA DE DIVISA COM TUIZ ELES RODRIGUES, NA EXTENSÃO DE

APROXIMADAMENTE 105,00M, ATE ENCONTRAR A RUA DOROTY DE OLIVEIRA (ANTIGA

ESTRADA MUNICIPAL), DEFETE A ESQUERDA E SEGUE NA EXTENSÃO DE 79,30M EM

RETA E MAIS 14,OOM EM CURVA, ACOMPANHANDO A MESMA RUA DOROTY DE

OLIVEIRA ATE ENCONTRAR O PONTO DE PARTIDA, ENCERRANDO UMA ÁREA DE

1 1.014,80M' (ONZE MIL E QUATORZE METROS QUADRADOS E OITENTA DECÍMETROS

QUADRADOS

ARTIGO 2. - ESTE DECRETO ENTRARÃ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

*

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JULHO DE 1996

MARIO COVAS

JOSÉ TOMO DA SII

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBFICA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO 71NGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PURIFICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTUDO A PENNISI O USO EM FAVOR DA

COORDENAÇÃO REGIONAL DE OAS DE PROMOÇÃO HUMANA -

CROPHDO QUE ESTAFICA.

M•RIOCOVE, GO•MADORDO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIAS LIS

*:

ARTIGO L* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A PERMITIR O USO A

TÍTULO GRATUITO E POR PRAZO DETERMINADO, EM FAVOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL

DE OBRAS DE PROMOÇÃO HUMANA - CROPH, ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS

LUCRATIVOS, DE IMÓVEL SITUADO *I RUA MARTIN BOMHARD N.* 585. SUBDISTRITO DO

BRAS. MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO, CONSISTENTE EM TERRENO COM

1.994,4680M' (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO METROS QUADRADOS E

QUATRO MIL SEISCENTOS E OITENTA CENTÍMETROS QUADRADOS) E EDIFIFCACAO COM

*,.805.1260M' (QUATRO MIL OITOCENTOS E CINCO METROS QUADRADOS E MIL

DUZENTOS E SESSENTA CENTÍMETROS QUADRADOS), DESCRITO E CARACTERIZADO EM

LAUDO TÉCNICO ANEXO AO PROCESSO PP1-1.295/95. DA PROCURADORIA DO

PATRIMÔNIO IMOBILI5RIO, DA PROCUADORIA GERAJ DO ESTADO

PARÁGRAFO ÚNICO - O IMÓVEL DE QUE TRATA ESTE DECRETO DESTINA-SE AO

ATENDIMENTO A GRUPO DA POPULAÇÃO COM PROBLEMÁTICA ESPECIFICA NOS

TERMOS DE CONVÉNIO ASSINADO ENTRE A PERMITENTE E A PERMISSIONÁRIA EM 1P

DE JUNHO DE 19%, PODENDO A PERMISSIONARIA REDIMENSIONAR O ESPAÇO FISICO

DO IMÓVEL COM AUTORIZAÇÃO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E

BEM-ESTAR SOCIAL

ARTIGO L* - A PERMISSÃO DE USO SERÁ FORMALIZADA POR MEIO DE TERMO A

SER LAVRADO NA PROCURADORIA DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO, DA PROCURADOIA GERAL

DO ESTADO, DO QUAL CONSTARÃO AS CONDIÇÕES IMPOSTAS PELA PERMITENTE *

ARTIGO 3.0 ESTE DECRETO ENTRARÃ VIGOR DATA DE POBLICO
EM NA SUA

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, I 7 DE JULHO DE 1996

MÆRIO COVAS

UNIONE HELENA ROMER CAMPOS

SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DA CRIANCA

FAMOLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO )•NGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

1 7 DE JULHO DE 1996.

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO ART. 4.0 DA LEI 9.361-96, OS ADIANTE RELACIONADOS

PARA, COMO MEMBROS, INTEGRAREM O CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL DE

DESESTATIZA PED

NAGERALDO ALCKMIN FILHO, VICE-GOVERNADOR DE LIVRE ESCOLHA DO GOVERNADOR

QUALIDADE DE PRESIDENTE DO CONSELHO;

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO, SECRETARO DE ECONOMIA PLANEJAMENTO, NAE

QUALIDADE DE VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO:

ANTONIO IGNÁCIO ANGARITA FERREIRA DA SILVA, SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA;

YOSHIAKIÉMERSON NAKANO, SECRETÁRIO DA FAZENDA:

KAPAZ, SECRETÁRIO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONMICO

DAVID ZYLBERSZTA N, SECRETRIO * ENERGIA;

MÅRC O SOTE O FE P*. PROCURADOR GERAL DO ESTADO;

GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

* CASA MILITTAR

RETIFICACOES DO K.O. DE 1 7-7-96

LEJA,SENO DEMACHI*G DO SECRETARIO-CHEFE DE 16-7-96, ONDE LE: PR•ES•729-96.I, 2, 4 S.

E: PROES 729-96; E ONDE SE LE: A) OS RENS I. 2 E 4, LEIA-SE: A) OS RENS E

AV. MOFUMBAI 4.500 MORUMBI - FONE: 845-3344

16-7-96

PREI 247-92 VOL. II CONTRATO 4-92-CPA

CONTRATANTE SECRETARIA DE ECONOMIA E PANEJAMENTO COORDENADORIA DE

PLANEJAMENTO E AVAERBACAO

CONTRATADA XEROX DO BRASIL LEDA

AUTORIZO O REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 25,41% A PARTIR DE 1 .O. 7-96, NOS TERMOS DO

* GABINETE DO SECRETARIO

RESOLUÇÕES DE 17-7-96

EXONERANDO A PEDIDO, EVA CARDOSO MARTINHO - R.G. 21.160.774-5. DO CARGO DE

JUIZ DE CASAMENTOS DO DISTRITO DE ANA DIAS, MUNICIPIO DE ITARIRI, DA COMARCA DE

LTANHAEM

NOMEANDO: ANTONIO CANASHIRO - R.G. 3.135.902 - PARA EXERCER O CARGO DE

JUIZ DE CASAMENTOS DO DISTRITO DE ANA DIAS, MUNICÍPIO DE ITARIRI, DA COMARCA DE

LTANHAEM

FLAVIO JOSÉ MARINI - R.G. 13.234.274 - PARA EXERCER O CARGO DE JUIZ DE

CASAMENTOS DO DISTRITO E MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES COMARCA DETAQUARITINGA.

POETE PAGO

I8R.4030S1I8I

DUPRATFLS DO SECRETAR

LAPASAODE 9-T-96. PR. I[ESP - 59196 - DEPRTAMENTO DE ASSENTANENTO ANDRIO
DE INCL WRA O ESCRITTURA DA REGIONAL TV EM GUARACA -RAIFXS A DISPENSA

DE LICITAÇÃO DECLARADA PELN SENHOR COORDENADOR DO INSTITUTO DE TERRAS EM FAVOR DE

JOÃO PIN REFERENTE A LCOACAO DE IMOVELPARA TNSUWCAO DO ESCRITÓRIO REGIOAL TV EM

GUARAÇAI DESTE TESP NOS TERMOS DO INCISA X DO ARRUGO 24 DA LEI FEDERAL 8.666793 E LEI

ESTADUAL6.5Q4789-.

PR. PROCONA.L.-189685 - DROGARIA CONL LTDA. ATTORRE CONTRA MUHA IMPOSTA

PELO PROCON: DIANTE DO PARECER DA CONSULTARIA JURÍDICA DA PASTA, DE AUTARIA DA

PROCURADORA DO ESTADO, RUTH HEKENA PIMENTEL DE OLNEI CONHECO DO

MÉRITO, NAO LHE DUU PROVIMENTO PUBLIQUE-SE RETIDO RECURSO,MATÉRÕMI NODEO MARCER POR NTER

INTERESSE GERAL, NOTADAMENTE SOBRE A EXIGÉNCIA, NA DISCIPLINA DAS RDACA DE CONSUNI

DO PRINCPIO DA TRANSPARENCIA

ASSESSORIAJURIDICA

PARECER-288-96.

PRAC PROC°N AI-001 G96-95.
-

I NTERES SADO DROGARIA CORAL LTDA.

ASSUNTO -RECURSO INSTINTIVO PROCON AUTO DE INCHACAO INFEINGENCIA AO

ARTIGO 11, ALÍNEA--R, DA LEL DELEGADA N.* 462. RECURSO VOLUNTA PELO MNLEAMEOTO

DO NO MARHO PELO IMPROVIMENTO
RECVRSO.

A PROCUDORA CHEFE DA CONSULRORIA JURÍDIA:

S. TRATA-SE DE AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO PELA COODENADORIA DE PROTEÇÃO E KFW

DO CONSUMIDOR - PARACON EM LAPO A EMPRESA DOGARIA CORAL LTDA. POR INFRINGENCIA

AO DISPOSTO NO ARTIGOEXPOR I I, ALINEA -R,PÚBLI<ODA LEICANSUMIDORDELEGADA N*PRODUTOS4162. E AR<RAÇASINFOMACOESPOSTERIORES,SOBRE

CONSISTENTE A VENDA

DATA DE FABRICACAOEM AO SEMA

2. A COORDENADORA DO PROCON ACOLHENDO O PARECER DE RS. 32. PROFERIDO PELA

ASSESSORIA JURIDIA DO MESMO ÓRGÃO, HOMOBONO O AUTO DE IN6AÇO DE RS. 2. IMPONDO

A INFRATORA A MULTA DE R* 600,00 E NOTIFICANDO-A PARA RECOLHIMENTO DO VALOR DA MUHA

IMPOSTA OS. 33134).

1 RECOLHENDO A METADE DO AHR DA MUBU IMPOSTA A INTERESSADA APRESMTOU

4. MANTENDO A DECISÃO RECORRIDA, A SRA COORDENADORA DO PROCON DETERMINOU O

ENUMINHAMEMO DOS AUTOS PARA DECISÃO DO EXMO SR. SECRETÓRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA FIS. 52).

5. NESTA OPORTUNIDADE, VEM OS AUTOS A ESTA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA

PRONUNCI•MENTO,POR FORÇA DE DEPUNHO DO SR. CHEFE DE GABINETE6. ORELATORIO.OPINAMOS.

7. 0 RECURSO DERE UR CONHEO PORQUANTO INTERPOSTO NO PRAZO DE DEZ DIU E

EFETUADO O RECOLHIMENTO DA METADE DO NLPOR DA MULTA, FORMA PRECONIZADA PELONA

ARTIGO I5. DA LEI DEKGADO N.* 462.

E. NO QUE DIZ RESPEITO AO MÉRITO, O RECURSO NAO COMPORTA PROVIMENTO

9. COM EFEITO A PEÇA RESAL DE FIS. 38130, NAO TROUSSE PAN OS AUTOS QUALQUER

ELEMENTO CAPAZ DE INFIRMAR A INFRAÇÃO COMETIDA, APENAS ARGUMENTANDO QUE A

RESPONSABILIDADE PELA IRREGULARIDADE APONTADA NO AUTO DE INCHACAO E DO FABRICANTE DOS

PRODUTOS PORÉM, NAO ASSISTE RAZÃO A REEOAENTE.

10. DSPB O ARTIGO 31 DO CÓDIGO DE DERESA DO CONTAIN VERBI.

ARTIGO 31 - A OFERTA E APRESENGUIA DE PRODUTO OU SERVIÇOS DEVEM ASSEGUR

INFORMAÇÕES CARRETAS, DANS E PRECISAS, OSTENSIVAS E EM INGUA PORTUGUESA, SOBRE SUAF

CARACTERÍSTICAS, QUALIDADES, INFRUTIFECOMPOSICAO PRESTAGARANTIA PRAZOS DE

VALIDADE E ARIGO ENTRE OUTROS DADOS, BEM COMU SOBRE OS NSOS QUE APRESENTAM A

SAÚDE E SEGURANÇA DOS CONSUMIDORES.

11. ASSIM O PROCEDIMENTO ADOTADO PELA RECONETO QUANTO A COMUCIAFIZZN

DO PRODUTO EM QUESTÃO, DEIXOU DE ATENDER AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTAES A

RELAXAMENFLAGRANTE DESRESPEITO AS DETERMINAÇÕESEM CONSUMERISTA ISTO, PORQUE N

RECLHIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PRODUS QUE DESATENDAM AS LEGISLAÇÕES SUPRA ÁTADAS,

CONSTITUI OBRIGAÇÃO DO ESTABELECIMENTO QUE OS COMERCIALIZA NO DIZER DE ANÓNIO

HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIM PRODUTO COM ENXO DE VALIDADE VENCIDA NAO

PODE SEQUER ESTAR EXPOSTO NA PARTELEIRA (N. COMENTARIOS AO CÓDIGO DE PRODECAU DO

CONSUMIDOR ED. SARAIVA, PAG. 95). O MUM SE DIZ EM REIAO AQUEKE QUE NAO TAZEM

EM SUAS EMBALAGENS INFORMAÇÕES DE PROCEDENTA DATA DE FABIACANO

E. CABE DONO DO ESTABELECIMENTOACERCA SUACOMERCIALLT VERIFICAR ADEQUAÇÃO DOSEVALIDADE AO A

PRODUTOS QUE EXP6E A VENDA EM SUU PRATELEIAS

12. NO MERM SENTIDO, AS LIÇ6ES PROFERIDAS POR FÁBIO ULHA COELHO -WS VERBIS':

'UM DOS INDICESQUE PODE TTR ERAIDE DA DISCFPFEU DU REDACOES DE INSUMO

ESTABELEIDA PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSMIDOR E O DA TRANSPARECIA PREVE ESTE

PRINCPIO QUE O COMSUMIDOR DEVE TER CONHECIMENTO DA EXATA EXRENSAO DAS OBRIGACOOES

QUE EK E O FORNEAR ESTÁO ASSUMINDO QUANDO CELEBRAM O CONTRATO A TRANSPATICA

DIZ RESPEITO TANTO AO OBJETO APPRECIDO QUANTO AS CONDIÇ6ES NEGOTIA DESB FORMA, A

QUALIDADE, QUANTIDADE, ARACTERLSTICA. COMPOSIÇÃO, GARANTIA, DE VALIDADE,

ORIGEM DEMAIS DADOS INDISPENSÁVEIS SIMPLESMENTEPREÇO, ÚTEIS PRAZASCONHECIMENTO DO
E OU AO

CONSUMIDOR ACERCA DO PRODUTO OU SERVIÇO QUE ELE ESTÁ ADQUIRINDO DEVEM SER

INFORMADOS FAZ OKTA APRESENTAÇÃO' OB. ITADA PDG 151).

I

ESTA EDIÇÃO, DE 32 PÁGINAS, CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS

E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA '..........

ECONOIA E PANEJAMENTO I................

JESUSFICA E DEFESA DA CIDADANIA .......... I

CRIANCA FAMILIA

E BEM-ESTAR ODAL ........................... 3

EMPREGO E RELAÇÕES

CIO TRABALHO .....................................

SEGURANÇA PÚBLICA ............................ 3

ADMINISTRAÇÁA PENITENCIRIA ............ 4

FAZENDA ........................................... 4

AGRICULTURA ABASTECIMENTO ........... 6
E

EDUCAÇÁO ......................................... 6

SAÚDE 9.............................................

ENERGIA ............................................

TRANSPORTES : 15
................. ...................

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZACAO

DO SERVIÇO PUBLICN 15CO ...........................

TECNITECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONMICO...........

ESPORTES E TURISMO T5

HABITACO .......................... 15
........................................

MEIO AMBIENTE ................................ 15

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO........... 16

TRANSPORTES IMET ROPOLITANOS ............ 16

RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS 16

UNIVERSIDADE DE SAO PADO.................... 16

UNIVRSIDADE ...............

ESTADUAL DE CAMPINAS 11

U!NIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 17

......................

........

MINISTÉRIO PUBLICN 17...........................

EDITAIS 19.............................................

MÍDIA ELETRBNICA 21...............................

CONCURSOS 22.......................................

DIÅDO DOS MUNICÍPIOS ...................... TE

PARIDEOS POLÍTICOS.............................

MINISTERIOS E ÓRGÅOS FEDERAIS.......... 3;

,I


